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1  Chama-se atenção para o fato de que os valores apurados pela Associação para os tributos federais são muito
superiores àqueles apurados pela Secretaria da Receita Federal, o que pode indicar uma tendência de que também
o valor do ICMS esteja superestimado..
2 A situação no Brasil é exatamente a de oligopólio, pois, segundo a Receita Federal, há dezesseis
estabelecimentos autorizados a fabricar cigarros no Brasil e apenas cinco autorizados a importar, sendo que
desses cinco, dois constam da relação anterior.
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�� � / 	 �%	 �� �� � � 	 
 � � �� � �� 	 � � �
 � �� 0�� � �� ��� � 	 ��	 �
 � � �
 � , 	 �� ��� �� � �� � �� � � � �� �� � �� 	 �� � � � ���� �
 � � �9� " 2
	 � ���EF*2�V�JW�� �E*J2��=�

                                                          
3 Luciano Amaro defende que a lei, no caso, é a ordinária, com a qual, contudo, não se concorda, tendo
em vista que a União seria estimulada a criar contribuições sociais ao invés de novos impostos unicamente em
função do processo legislativo simplificado das leis ordinárias. (AMARO, 1997, p. 54).
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 �� � � � 	 � �� � �� 	 � �� � � �� �� � �
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 � �, � � , 	 �� 	 �� � � 1	 �3� � �	 ��� � � , �� � �� � � 
 � �� � � � �
 � �%� , � �� �
 � � �� 	 
 � �2�	 �� 	 � � �@�� � � �� �� � �
 � � �� 	 � 	 ��
" �� 	 � � �	 , � � �� � 
 	 � 5� � � � �
 	 
 � � 5� � �	 �2� � � � �� �� � �
 � � � � 	 � 	 � � � � � � � � 	 , 	 � 
 � � � � �� � � 	 
 � � � 5� � �	 �2
� � � �� �� � �
 � � � � � � � � � " � �/ 	 � 
 � � 5	 �0��� � � � � 
 � , 	 �� � � � � 
 �, � � �� � � � � � � � �� �� � �
 � � � � � � � ��8��	 � � � � � �
� � � �, � � �	 
 � � �� � �� � 	 � � , �� � � � �
 � �K	 �� � � � �� �
 � �� �6
 ��� � �� �- �� � ��� � �
 � �� 	 �� � � 1	 �" �� 	 � � � �� 	 �

� �6, � 
 �� � � 2�	 � �� �� � �	 
 � � � � � � � � � � �� 	 � � � � �G0�6�� 	 � �	 � �� � � �� � 	 
 	 � � � � � � 	 � ��� �
� � 
 � � �	 � / 	 � � �2� 
 � � � � 
 � � 
 � � 
 	 � � � 	 � � � � � , � 3� � � � � � �	 � � � �	 
 � � � � � � � � � �� �� � �� � � � �	 � ? � �� � 2� 	
� 	 � 	 � �� � �1	 
 � � �
 � �� � � %�� � � J�

� � � � � � � 
 � � �

� � � $; 2�4� � �	 � � ��� �� � ��� ��� ��  �! � �� �� � "#�$� �� � ��5� � �� 	 � �� @�5	 � 	 �� 	 2�EFFH�

                                                          
4 A propósito da caracterização do confisco, assim já se manifestou o Pretório Excelso:
“A identificação do efeito confiscatório deve ser feita em função da totalidade da carga tributária, mediante
verificação da capacidade de que dispõe o contribuinte - considerado o montante de sua riqueza (renda e capital)
- para suportar e sofrer a incidência de todos os tributos que ele deverá pagar, dentro de determinado período, à
mesma pessoa política que os houver instituído (a União Federal, no caso), condicionando-se, ainda, a aferição
do grau de insuportabilidade econômico-financeira, à observância, pelo legislador, de padrões de razoabilidade
destinados a neutralizar excessos de ordem fiscal eventualmente praticados pelo Poder Público. Resulta
configurado o caráter confiscatório de determinado tributo, sempre que o efeito cumulativo - resultante das
múltiplas incidências tributárias estabelecidas pela mesma entidade estatal - afetar, substancialmente, de maneira
irrazoável, o patrimônio e/ou os rendimentos do contribuinte. - O Poder Público, especialmente em sede de
tributação (as contribuições de seguridade social revestem-se de caráter tributário), não pode agir
imoderadamente, pois a atividade estatal acha-se essencialmente condicionada pelo princípio da razoabilidade.”
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pleno. Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade në 2.010-
DF. Relator: Ministro Celso de Mello. Decisão unânime, quanto às expressões do "caput" do art. 1ë e quanto ao
art. 3ë e seu parágrafo único, ambos da Lei 9783/99; por maioria, quanto ao art. 2ë e seu parágrafo único, da
mesma lei, vencidos os Ministros Nelson Jobim e Moreira Alves. Brasília, 30.09.99. DJ de 12.04.02, p. 51.
Disponível a partir de <http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/jurisp.asp?tip=ACO> Acesso em 19 abr 2005.
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